
DUE ENTIRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS, E A ORGANIZAcAO CA SOCIEDADE CIVIL 
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ASSIS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL CE ASSIS, pessos juridica de direito pQbhca, inscrite no CNPJ do 
MF sob a n 46.179.94110001-35, denorninada ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL, corn 
sede no Avenida Rui Barbosa, no 926, no Munic!pio de Assis, Estado de São Paulo, nests ato 
represontado par soy Pretoito Senhor JOSE APARECIDO PERNANPES, brasiloiro, casado, 
portador do RG it 50.908.015-4 - SSP/SP edo CPF no 004.959.018-90, residents e domiciliado 
no Rua Luiz Carlos do Silveira, no 345, Via Orestes, nests cidado, e a SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE ASSIS, inscrita no CNPJ sob no 4436482610001-05, corn sede no Praça 
Doutor Symphronio Alves dos Santos, no iee, nests cidade, doravante denominada 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, ropresentada pela sua Provodora PROP. DR. 
TELMA GONALVES CARNEIRO SPERA DE ANDRADE, brasileira, portadora do RG no 

957.658-0 edo CPFIMF no 511.192779-49, residente e domiciliada no Avenida Rui Barbosa 
no 3.003 nests cidade de Assis/SP, rosolvom colobrar a presents Termo de Fomento, rogondo-
Se pelo disposto no Lei Complementar if 101, do 04 de maio de 2000, no Lei do Diretrizos 
Orçamentarias it 7.119, de 15 de junho de 2022, no Lei Orçamentâria Anual if 7.268, de 20 de 
dezembro de 2022, no Lei no 13.019 !  de 31 do juiho do 2.014, no Decroto regulamontador n o  
7.459 de 12 de janeiro de 2018 e no processo adniinistrativo no 09120231DA e mediante as 
cláusuias e condiçâes soguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Termo de Fomonto tern por objeto, custoio do material hospitalar e cir&gico, 
material do hiiene e limpeza e modicarnontos, géneros alirnenticios, confornio detaihado no 
Piano do Trabalbo, ANEXO I, que desto fica fazondo parts integrante e indissociável. 

1.2 - Mao podorão ser destinados recursos para atender a desposas vedadas peta respectva 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLALJSULA SEGUNDA - OAS OBRIGAcOES 

2.1 - São obrigaçöes dos Particpes: 

I - DA ADMiNISTRAcAO PUSLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer rnanuais espocificos do prostação de contas as organizaçöes cia sociodade civil par 
ocasiâo do ceebraçao dos parcerias, informando previamonte e publicando em mobs oficiais 
de comunEcaço as reforidas organizaçOes eventuais alteraçOes no sea conteUdo; 

b) ernitir relatOrio técnico de manitoramento e avaliaçào cia parceria e 0 svbmeter a comissão de 
nwnitoraniento e avaliaç&o designada, quo a homobogaré, independenternente do 
obrigatoriedade do apresentac&o do prestaçào de contas devida pole organizaçao do sociedade 

dii; 
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c) rberar as recursos par mS do ttansferencia eletrOnica e em obediência ac cronograma do 
desembolso, qua guardará consanancia cam as metas, fases ou etapas do execuçâo do objeto 
do termo do coaboraço ou Termo de Fornento; 

d) promover a monitoraniento e a avaliaçao do cuniprimento do objeto do parcecia; 

e) no hipateso do a gostor do parceria deixar de ser agents pUblico oil ser lotado em outro 
árgãa ou entidade, a adniinistradar pOblico deverá designar nova gestor, assumindo, enquanto 
isso näo ocorrer, todas as obrigaçOes do gestor, corn as respectivas responsabilidades; 

1) viabilizar a acompanhaniento pela internet dos processos de Iiberaçãa do recursos; 

g) rnantec, em seu sitic of(ciaI na internet, a re(agao dos parcecias celebradas e dos respectivos 
pianos do trabaiho, ate centa e oitenta dias apás a respectivo encorrarnento; 

Ii) divulgar pela Internet os meias do roprcsentaçâo Sabre a eventual apiicacao irregular dos 
recursos envoividas no parceria; 

I) instaurarton,ada do contas antes do termino do parcoria, ante a constataçãa de evidências do 
rregularidade.s no execuçào do objoto do parceria. 

II - DA ORGANIzAcAO DA SQCIEOADE CIVIL: 

a) manter escrituraçâo contabil regular, observando as prinolpias fundamontais de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar cantas dos recursos recebidos por meio deste Tormo de Fomento; 

c) divulger no Internet e em locals visiveis de suas sedes socials e dos estabelecimentos em 
qua exerça sues açôes todas as parcerias celebradas corn a poder pthlico, contendo, no 
mInima, as informaçoes requeridas no parégrafa Unico do art Ii cia Lei no 13.04912014; 

ci) manter e rnovimentar os recursos em conta bancária ospecifica, isenta do tarifa bancária, 
observado o disposto no art. 51 do Lei no 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos orgaas ou dos entidades pCibiicas repassadoras dos 
recursos, do controls iritorno e do Tribunal do Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as inforrnaçães referentes aos instrumentos de transferencias regu(anientados 
polo Lei no 13019, de 2014, bern carrio aos locals de execuçâo do objeto; 

f) responder exciusivamente pelo gerenciamento administrativo a financeiro dos recursos 
recabidos, inclusive no quo diz respeito as despesas do custeio, cia invest imenta a tie pessoal; 

g) responder exciusivamente p&o pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciârias, fiscais 
o comerciais reacionados a execuçäo do objeto provislo no terrno de colaboraçâo ou do 
foniento, nao impticando responsabWdade solidaria cu subsidiária cia ADMINISTRA9AO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadimplencia cia ORGM1{ZAcAO CA SOCIEDADE CIVIL em relaçao 
so referido pagamento, as Onus incidentes sabre o objeto do parceria Oil OS danos decorrerites 
de restriç5o a sua execução; 

h) disponibilizar ao cidadao, no sua página na internet cu, na faith desta, em sua sede, consult 
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so extrato deste Termo de Foniento, contendo, Palo menos, a objeto, a finalidade e 0 

detaiharnento da aplicaçao dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA-DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execucio do objeto do presente 
Termo de Fomento é do R$ 332.250,00 (trozontos o trinta e dois mu, duzeritos e cinquenta 
reals), oriundos de Emenda Impositiva so Orçamento Municipal do Exerciclo 2023. 

3.2- A ADMINISTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL transferira, pars execução do presents Termo 
do Fomnento, recursos no valor de R$ 332.250,00 (trezentos e trinta e dois mil, duzentos e 
cinquenta reais), em pamela Qnica, correndo a despesa a conta da dotaçào orçarnentária, 
conforms discriniinacào abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
0202 GABINETE DO PREFEITO 
020201 GABINETE 

04 Adrninistraço 
04 122 Administraçao Geral 
04 122 0003 GESTAO ADMINISTRATIVA 
10 122 0003 1709 0000 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PSSIS 

074 3.3.50.43.00 SUBVENQOES SOCLAIS R$ 67.00000 
075 33.50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 10.000,00 
076 3.3.50.43.00 suBvENçOEs SOCIAIS R$ 30000,00 
077 3.3.50.43.00 SUBVENçOES SOCIAIS R$ 12.000, GO 
078 3.3.50.43.00 SuBvENçOES SOCLAIS R$ 20.000,00 
079 3.3.50,43.00 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 20.000,00 
080 3.3.50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 35.00000 
081 3,3.50.43.00 SUBVENçOES SOCIAIS R$ 27. GOO, 00 
052 3.3.50.43.00 suBvENçOEs SOCIAIS R$ 33500,00 
083 3.3.50.43.00 suBvENçOEs SOCIAIS R$ 15.000,00 
084 3.3.50.43.00 SUBVEN9OES SOCIAIS R$ 20.00000 
085 3.350.4300 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 16.750,00 
086 3.3.50.43.00 suBvENçOEs SOCIAIS R$ 	6.000,00 
087 3.3.5043,00 SUBVENçOES SOCIAIS R$ 20000,00 

3.3 - A transforéncia será efetuada em conta bancária destinada exciusivamente pare a 
presente Ternio do Fomnento, na Caixa Economics Federal, AgOncis 0284, conta corronte no 
0000178-3. 

CLAUSUL.A QUARTA - DA TRANSFERENCIA E ApucAçAo DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTFtPLcAO PUBLICA MUNICIPAL transforirâ as recursos em favor da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme 0 cronograma de desembolso contido no 
piano do trabalbo, mediante transferOncia eletrônica sujeita a identificag5o do beneficiário finale 
a obrigatoriedade de deposito em sua conta bancéria ospecifica vinculada a esto instrumonto. 

4.2 - E obrigatória a aplicacão dos rocursos desto Tern,o do Fornento, enquanto nao utilizados, 
em caderneta do poupança de instituição l9nanceira oficial, sea previsão do seu uso for iguai ou 
superior a urn més; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, Cu operaçâo de 
mercado aborto lastreada em titulo da divide p(iblica, quando sue utilizaçâo estiver previst 
pare prazos menores. 
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4.3 - Os roridimontos das aplicaçOes financeires sorào, obrigatoriarnente, aplicados no objoto do 
Termo de Fomonto ou cia transforencia, estando sujoitos as mesmas condiçâes de prestação do 
comes exigidos pare as rocursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos rocursos transforidos no ambito de parceria nao serão liboradas e ficarao 
rotidas nos seguintes casos: 

I - quendo houvor ovidencias de irregularidado na aplicaçâo do parcola anteriormente recebida; 

If - quando constatado deso do finalidado na aplicacao dos rocursos ou 0 inathmplemento da 
ORGANIZAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL em rolaçao a obrigaçoes estabelecidas no Termo do 
Fomonto; 

III - quando a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificative 
suficionto as medidas saneadores apontadas pela ADMINISTRAcAO PLJBLICA MUNICIPAL ou 
pelos ôrgâos de controle inferno cu externo. 

4.5 - Por ocasiâo da conclusâo, denUncia, rescisão ou extinçao da parceria, as saldos 
financeiros remanescontos, inclusive os provenientos das recoitas obtidas das aplicaçoes 
financoiras realizadas, serâo dovolvidos a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instaureçâo do tornada do comes especial do 
responsávol, providenciada pela autoridade competento da ADMINISTRAQAO PLJBLICA 
MUNICIPAL, 

CLAUSLJLA QUINIA - DA EXECUçAC DAS DESPESAS 

5.1 —0 presents Termo do Fomonto devora soc oxecutado fiolmente pelos participos, de acordo 
corn as cláusulas pactuadas e as normas de rogéncia, rospondendo cada urn pelas 
consequêncies de sua inexecuçao total ou parcial. 

5.2 - Fica oxpressamonto vedada a utilizacao dos rocursos transforidos, sob pona do nulidade 
do ato e responsabilidado do agonte Cu representante da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

I - realização de dospesas a titulo de taxa do administraçao, de gerAncia ou similar; 

Ii - finalidade diverse da estabelocida neste instrumonto, ainda quo em carátor de ernergéncia; 

III - realizaçao do dospesas corn taxes bancérias, corn rnultas, juros ou correçâo rnonotária, 
inclusive, ref orontos a pagamentos ou rocolhimentos fora dos prazos; 

IV - realizagao de desposas cam publicidade, salvo as do caréter educetivo, informativo ou de 
orientaçäo social, des quais näo constom nomos, simbolos ou imagens quo caracterizem 
promoçâo pessoai do autoridados ou servidoros pUblicos; e 

V - ropassos corno contribuiçoos, auxilios ou subvençöes as instituicoos privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a qualquor titulo, sorvidor ou ernpregado pUblico corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hpôteses previstas em let ospecifica e na lei de diretrizos orçamentârias. 
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S PREEITURADEASSIS 
Paço Municipal -Prof* Judith de Oliveira Garccz" 

DEPARTAMENTO DE 	 Municipal de Govern.. Aduahfl.tnflo 
ADtMNISTRAQAO 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presents Tormo de Fomento vigerâ a partir da data do sua assinatura ate 31 de 
dozombro do 2023, contormo previsto no anexo Piano de Trabaiho para a consecuçäo de seu 
objeto. 

6.2 - Sernpro qua necossário, mediante proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no minimo, 30 (trinta) dias antes do seu térrnino, o apos a 
cuniprirnonto das dernais exigéncias legais e regulamentares, soräo admitidas prorrogacôos do 
prazo do vigAncia do presents Tocrno de Fomento. 

6.3 - Caso baja atraso na Iiboraçâo dos recursos financeiros, a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL pronioverá a prorrogacâo do prazo de vigéncia do presents Termo de Fomento, 
indepondentemente de proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL limitado a prazo 
de prorrogação 30 exato pei-iodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogacao, inclusive a referida no item anterior, devera ser formalizada 
por torrno aditivo, a ser colebrado peios participes antes do término da vigéncia do Tormo de 
Fomento ou da titima dilaçâo do prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FIscALIzAçA0 

7.1 - A ADMINISTRAcAO P[JBLICA MUNICIPAL emihrá Relatoro Tecnico de rnonitorarnento e 
avaliacao da parceria ceiebrada mediante sate Termo o 0 submeteré a Comissäo de 
Monitoramento o Avaliaçäo designada para este fim, qua a homologaré, independentemente da 
obrigatoriedade do aprosontaçâo da prestaçâo de contas devida pals ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei no 13.01912014, cujo Rolatorio, sem prejuizo 
do outros eiemontos, devera contor: 

I - descriçâo sumãria das atividades e motas estabelocidas; 

- analise das atividados reaiizadas, do curnprimento das rnetas e do irnpacto do beneticio 
social obtido em razão da execuçao do ototo ate o peilodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano do trabalbo; 

III - valoros ofetivamonto transferidos pela adrninistraçao poblica; 

IV - análise dos documentos cornprobatários das despesas apresentados pela ORGANIZAQAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestaçâo do contas, quando nào for cornprovado o alcance das 
metas o resultados estabelocidos no rospectivo tormo de colaboraçao ou do fomento; 

V - análise do eventuais auditorias realizadas peios controles interno e externo, no ambito da 
flscalizaçao provonliva, bern como do sues conclusoes e das medidas qua tomaram ern 
decorréncia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipôtoso de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL poderá, exclusivamente pars assogurar 0 

atendimento de serviços ossenclais a pcpulacâo, par ato prOprio e independenteniento de 
autorizaçâo judicial, a tim do roalizar ou mant& a execuçäo das rnetas ou atividados pactuada 
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I - retomar os bons pUblicos em podor ca ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL parc&ra, 
qualguer quo tonha sido a rnodandado ou titulo quo concedeu diroitos de uso do tais bens; 

If - assumir a rosponsabilidade pale execuçâo do restante do objoto previsto no piano de 
trabaiho, no caso de paralisaçao, do modo a evitar sua descontinuidado, devendo ser 
considerado na prestaçâo do contas 0 quo foi executado pals ORGANIZAcAO PA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momonto em qua a ADMINISTRAcAO PLJBLICA MUNICIPAL 
assurniu essas responsabilidades. 

Paragrafo LJrilco - Sern prejuizo ca fiscalizaçâo pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
0 polos ôrgâos de controls, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada polo 
respectivo Conseiho de politicas pUblicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA DRESTAcA0 DE CONTAS 

8.1 - A prestação do contas apresontada pela ORGANIZAcAO PA SOCIEDADE CIVIL, devera 
contor olementos quo permitam ao gostor da parcoria avaliar o andamento ou concluir qua 0 

seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descriçào porrnenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, ate a periodo 
de qua Irate a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informacaes e 
documentos: 

I - oxtrato da conta bancaria ospecifica; 

II - notes e comprovantes fiscais, corn data do docurnento, valor, dados da ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL o nUmoro do instrumento da parceria; 

III - comprovanto do rocoihirnento do saido da conta bancéria especifica, quando houvor: 

IV - material comprobatOrio do curnprimonto do objeto am fotos, videos ou outros suportes; 

V - rolaçâo de bons adquiridos, produzidos ou construidos, quando for 0 caso; 0 

VI - lista de presença do possoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1.0  Serao glosados valores relacionados a metas o rosultados doscurnpridos sem justificativa 
suficionto. 

§ 2. 0  A 0RGANIzAcA0 PA SOCIEDADE CIVIL prestara contas da boa e regular aplicaçao dos 
recursos recebidos no prazo de ate 31 do janeiro de 2024. 

§ 30 - A ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL fornocera manuals especificos a 
ORGANIZAcAO PA SOCIEDADE CIVIL, tondo como premissas a sirnplificaçâo e a 
racionalização dos procodinientos. 

8.2 - A prestação do contas relative a execuçao do Ternio de Fomento dar-se-a mediante a 
anaiise dos docurnentos previstos no piano de trabalho, bern como dos seguintes relatarios; 
I - relatOrio de oxecução do objoto, elaborado pals ORGANIZAQAO PA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividados ou projetos desenvolvidos pars 0 cumprirnento do objeto e 0 

comparativo do metes propostas corn os resuitados alcancados; 
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II - relatorio do exocução financeira do Termo do Fornento, corn a doscriçâo das dospesas 0 

receitas ofetivarnonte realizadas o sue vinculação corn a execuçäo do objeto, na hipatese do 
descijmprimento do maths o rosultados estabolecidos no piano do trabaiho. 

8.3 - A ADMINIsTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL considerara ainda em sue análiso Os 

soguintes relatorios olaborados internamonte, quando houvor: 

I - relatôrio da visits tècnica in loco" realizada durante a execuçäo da parceria; 

II - relatOrio técnico de monitoramonto e avaliacão, homologado pals Comissão do 
Monitoramento 0 Avaliação designada, sabre a conforrnidade do cumprimonto do objoto e Os 

resultados alcançados durante a oxecução do Termo do Foniento. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor scarce da prestaâo de contas, de qua trata o art. 67 da 
Lei no 13.019, do 2014, deveräo conter anâiise de oficécia e de efetividade das açães quanto: 

I - Os rosultadosjá alcançados o seus beneficios; 

II - Os impactos oconomicos 011 SOCiais; 

Ill - 0 grau de satisfaçâo do pUblico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açOos apOs a conclusào do objoto pactuado. 

8.5 - A manifestaçâo conclusive sobre a prostacáo de contas pals ADMINISTRAQAO PCJBLICA 
MUNICIPAL observara os prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pals: 

I - aprovacão da prestaçao de contas: 

It - aprovaçâo da prestaçao de contas corn ressalvas; ou 

II! - rejeicâo da prestaçâo de contas 0 detorminaçào de imediata instauraçao de tornada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irreguiaridade ou omissäo na prostação de contas, sera concedido prazo pars 
a ORGANIZAcAC DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irrogularidade ou cumprir a obrigaçáo. 

§ 1 0  0 prazo roferido no caput e lirnitado a 45 (quarenta 0 cinco) dias por notificaçâo, 
prorrogavel, no méximo, par igual poriodo, dentro do prazo qua a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui pars analisar 0 decidir sobro a prestação do contas e cornprovação de 

resultados. 

§ 2° Transcorrido o prazo pars saneamento da irrogularidado ou da omissâo, não havendo 0 

saneamento, a autoridade administrative compotente, sob Pena do responsabilidade solidaria, 
deve adotar as providências pars apuracao dos fatos, idontificação dos responsáveis, 
quantificacào do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da Iegislaçäo vigonte. 

8.7 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL apreciarâ a prestaçâo final do contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dies, contado da data de seu recebimento ou 
o curnpritnento do diligéncia por as determinada, prorrogável justificadanlonte por igual 
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Paragrafo Unico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem quo as contas 
tenham sido apreciadas: 

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a qua Se adotem 
medidas saneadoras, punitvas cu destinadas a ressarcir danos quo possam ter sido causados 
sos cofres ptbIicos; 

II - nos casos em quo nâo for coristatado doio da ORGAWIZAQAC DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
seus prepostos, sem prejuizo da atualizaçao monetéria, impede a incidéncia de juros do more 
sabre débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste 
paragrafo e a data em quo foi ultimada a apredaçao pela administraçao pUblica. 

8.8 - As prestaçôes de contas serão avaliadas: 

- regulares, quando expressarem, de forma clara a objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metes estabelecidos no piano de trabaiho; 

II - regulares corn ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou quaiquer outra faita de 
natureza formal qua não results em dana so erário; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstancias: 

a) omisso no clever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

c) dano ao erério decorrente do ato de gestâo ilegItimo ou antieconomico; 

d) desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores pUbiicos. 

8.9 - 0 administrador pUbhco responds pale decisão sobre a aprovaçâo da prestaçâo do contas 
ou por Omissão em relaçao a anaiise de seu conteUdo, levando em consideraçâo, no primeiro 
caso, Os pareceros técnico, financeiro e juridico, sendo permitida delegacao a autoridades 
dretamente subordinadas, vedada a subdelegaçäo. 

8.10- Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, apOs exaurida a fase recursal, 
as mantida a decisao, a 0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL poderé solicitar autorização 
para qua 0 ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açOes compensatOrias de 
interesse pUbhco, mediante a apresentação de novo piano de trabaiho, conforrne o objeto 
descrito no termo de colaboração ou do fomento e a area do atuaçäo ca organizaçao, cuja 
mensuraçâo econômica será feita a partir do piano de trabalho original, desde quo nâo tenha 
havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituiçao integral dos rocursos. 

8.11 - Durante 0 prazo de 10 (dez) anos, contado do dia Util subsequente ao ca prestacão de 
comas, a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo Os docurnentos 
originals quo compoem a prestacao de contas. 

CLALJSULA NONA - DAS ALTERAçÔES 
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9.1 - A presents parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, modiante assinatura do termo 
aditivo, devendo a soIicitaço sor oncaminhada corn antecedencia minima do 30 (trinta) dias em 
relaçâo a data de término do sua vigencia. 

9.2 - Mao a permitida a celebraçao do aditarnento deste Tormo de Fornento corn alteraçao da 
natureza do objeto. 

9.3— As alteraçôes, corn excoçâo das quo tenharn por finalidade morarnente prorrogar a prazo 
de vigéncia do ajuste, devorao ser previamento submetidas ao Departamento Juridico da 
ADMINIsTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL, so qual deverâo os autos sor encarninhados em 
prazo habil pars análise 0 parocer. 

9.4 - E obrigatOrio a aditarnento do presente instrurnento, quando as flier necossária a 
efetivaço de alt&acóos qua tenharn par objetivo a mudançe de valor, das metes, do plaza de 
vigéncia cu a utilizaçao do rocursos rornanescontos do saldo do Termo de Fomento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESP0NSABILIZAcOES E DAS SANcOES 

10.1 - Pela execugão da parceria em dosacordo com o piano de trabaiho o corn as normas da 
L& n° 13.019, de 2014, e da legislação especifica, a ADMIMISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
podera, garantida a prévia defesa, aplicar a organização da sociodade civil parceira as 
seguintes sançóes: 

I - advertencia; 

II- suspensao ternporária da participacào em charnamento pablica e impedirnento de celebrar 
parceria ou contrato corn Orgãos e ontidades da esfora de governo da ADMINISTRAcAO 
PLJBLICA MUNICIPAL, por prazo naa superior a dois anos; 

III - declaraçao de inidoneidade pars participar do chamamento pUblico ou celebrar parceria ou 
contrato corn argãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurareni os 
motivos doterminantes da puniçào ou ate qua soja prornovida a reabilitação parents a propria 
autoridade qua aplicou a penalidade, qua será concedida sempre qua a ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos 
resultantos e apás decorrido o prazo da sançäo aplicada corn base no inciso II. 

Paragrafo (inico. As sançôos estabelecidas nos incisos II e III são do conipeténcia exclusive do 
Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no plaza de 
dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçâo ser requorida apOs dois anos do aplicaçao 
da ponalidade. 

10.2 - Prescrove em cinco anos, contados a partir da data da apresentacao da prestação do 
comes, a aplicaçâo de penalidade docorrente do infraçao relacionada a oxecuçâo da parceria. 

10.3 - A prescriçâo sera interrompida com a ediçào de ato administrativo voltado a apuracão da 
infração. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Pare os fins deste ajuste, considerarn-se bens remanoscentes os do naturoza 
permanents adguiridos cam recursos financeiros envolvidos na parceria, necessarios 
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consecuçâo do objeto, mas quo a ole nào Se incorporarn. 

11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens a equipamentos 
eventualmento adquiridos, produzidos, transformados ou canstruidos corn os recursos 
aplicados em razão deste Termo de Fomento. 

11.3 - Os bens rernanescentes serão de propriedade da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL o gravados corn cláusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizer promessa do transferencia da propriedade a administraçâo 
pUblica, na hipôtase de sua oxtinção. 

11 .4— Os bens remanescontes adquiridos com rocursos transferidos poderão, a critério do 
administrador pUblico, ser doados a outra ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL qua se 
proponha a fim igual ou semolhante ao da Organizacâo donatârIa, quando, apôs a consecução 
do objeto, nâo forem necessários pars assegurar a continuidade do objeto pactuado; 

11.5— Os bens doados ficarão gravados corn cláusula do inalienabilidade C deverao, 
exciusivamonte, ser utilizados para continuidade da execuçao do objeto igual ou semeihante so 
previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversâo em favor da Administraçâo Püblica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENCJNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presente Termo de Fomenta poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis sornente pelas obrigaçôes 
o auferindo as vantagens do tempo em qua participaram voiuntariamente da avenge, respeitado 
o prazo minimo de 60 (sessenta) dies de antecedoncia para a pubiicidade dessa intençâo: 

- rescindido, independents de prévia notificaçâo ou interpeiação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 

a) utilizaçao dos recursos em desacordo com a Piano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatacao, a qualquor tempo, de falsidade 00 incorreçâo em qualquer documento 
apresentado; a 

d) verificação da ocorréncia do qualquer circunstância qua enseje a instaureçao do Tomada do 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficécia do presents Termo de Fomento ou dos aditamentos, flea condicionada a 
pubiicaçâo do respectivo extrato no Diario Oficial do Municipio, a qual devera set pravidenciada 
pals ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a canter da 
respective assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS COND1çOES GERAIS 

14.1 - Acordam os participos, ainda, em estabelecer as seguintes condiçaes: 
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I - as comunicaçoes relatives a sate Tormo de Fomento serâo remetidas por correspondencia e 
serào consideradas rogularmento ofotuadas quando comprovado 0 rocebimento; 

II - as reuniöos entre Os ropresontantes crodonciados polos participes, born como quaisquor 
ocorréncias quo possam ter implicaçUes noste Termo do Fomerito, serão aceitas somonto so 
registradas em ata ou rolatarios circunstanciados. 

CLAIJSULA DECIMA QUINTA - DO FORD 

15.1 - Sera competente Para dirirnir as controversias decorrentes deste Termo do Fomento, qua 
não possarn ser resolvidas pals via administrativa, 0 foro Juizo da comarca de Assis, corn 
rencincia oxpressa a outms, por mais privilegiados quo forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenarnente de acordo, Os participes obrigam-se so total e 
irrenunciavel cumprimento dos termos do presente instrurnonto, o qual lido e achado conforms, 
foi Iavrado em 2 (dues) visa do igual teor e forma, qua vào assipdas pelos participes, Para qua 
produza sous juridicos o legais efeitos, ern Juizo ou fora dele/ 

Ass is, 	 do 2023. 

ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL: 
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